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INDICAÇÃO Nº: 007 /2021 

Aricanduva – Minas Gerais 

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Aricanduva, 

Nobres Colegas, 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, embasado nas disposições da Lei 

Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICA que 

após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao 

Senhor Prefeito Municipal propondo a construção de guarda-corpo na ponte 

sobre o Rio Paca, localizada na Rua Maria Luiza de Mendonça (nas 

proximidades da padaria do Sr. Ladinho Damasceno), e na ponte 

localizada na Travessa Geraldo Tarcísio de Andrade. 

  

JUSTIFICATIVA 

A indicação que ora se apresenta vem ao encontro dos anseios dos 

cidadãos aricanduvanos e demais pessoas que transitam com muita frequência 

nas vias onde estão instaladas as pontes sobre o Rio Paca, na zona urbana do 

município. Destaca-se que ambas as pontes estão instaladas na área central 

da cidade onde o tráfego de veículos e pedestres é intenso. A falta de guarda-

corpo nas mencionadas pontes coloca em risco a vida dos cidadãos que por ali 

transitam. 

A instalação de guarda-corpo é medida de evidente interesse público, já 

que trará maior segurança a quem trafega pelos locais e evitará possíveis 

acidentes.  

 Certo da compreensão do Plenário desta Casa, bem como do 

atendimento e atenção do Exmo. Sr. Prefeito, aproveito a presente para 

agradecer e apresentar manifestos de estima e consideração. 

Sala das sessões, 16 de agosto de 2021. 

 

Felisberto Santos Oliveira 
Vereador 
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